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e) As sociedades desportivas que, até 120 dias após o fi-
nal da época desportiva, não apresentem perante a respetiva 
liga profissional as contas do exercício anterior acompa-
nhadas do parecer emitido pelo respetivo conselho fiscal;

f) As sociedades desportivas que, de alguma forma, não 
cumpram o conjunto de parâmetros definidos na presente 
portaria ou não cumpram as normas sobre a contribuição 
para o Fundo de Garantia Salarial ou não respeitem as 
instruções da Comissão de Auditoria.

Artigo 13.º

Exercício das competências

1 — Na falta de exercício das competências fixadas na pre-
sente portaria por parte da competente liga profissional devem 
as mesmas ser exercidas pela respetiva federação desportiva.

2 — A falta do exercício das competências referidas na 
presente portaria, por parte da federação desportiva nos 
termos referidos no número anterior, implica o cancela-
mento do estatuto de utilidade pública desportiva de que 
é titular ou a suspensão parcial do estatuto de utilidade 
pública desportiva relativamente à competição profissional, 
nos termos legais.

Artigo 14.º

Reconhecimento

Na data da entrada em vigor da presente portaria são 
consideradas competições desportivas profissionais os 
campeonatos de futebol da I e II Liga.

Artigo 15.º

Disposição transitória

O Fundo de Garantia Salarial previsto no artigo 8.º é 
aplicável gradualmente às competições desportivas profis-
sionais existentes na data de entrada em vigor da presente 
portaria, com a seguinte evolução anual:

3% na época desportiva 2013/2014;
6% na época desportiva 2014/2015;
9% na época desportiva 2015/2016;
12% na época desportiva 2016/2017;
16% na época desportiva 2017/2018;
20% na época desportiva 2018/2019.

Artigo 16.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia útil seguinte 
ao da sua publicação.

O Secretário de Estado do Desporto e Juventude, Ale-
xandre Miguel Cavaco Picanço Mestre, em 22 de janeiro 
de 2013. 

(Tradução)

AUTORIDADE

Andorra, 13 -06 -2012

As autoridades competentes para emitir a apostila pre-
vista no n.º 1 do artigo 3º da Convenção são (alteração):

(O/A Ministro(a) dos Negócios Estrangeiros);
(O/A Coordenador(a) dos Assuntos Bilaterais e Con-

sulares);
(O/A Director(a) dos Assuntos Multilaterais e da Coope-

ração);
(O/A Chefe de Unidade dos Assuntos Gerais e Jurídicos).

A República Portuguesa é parte na mesma Conven-
ção, a qual foi aprovada para ratificação pelo Decreto -lei 
n.º 48 450, publicado no Diário do Governo n.º 148, I Série, 
de 24 de junho de 1968, e ratificada a 6 de dezembro de 
1968, conforme o Aviso publicado no Diário do Governo 
n.º 50, I Série, de 28 de fevereiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Portu-
guesa a 4 de fevereiro de 1969, de acordo com o publicado 
no Diário do Governo n.º 50, I Série, de 28 de fevereiro 
de 1969.

A emissão de apostilas ou a sua verificação, previs-
tas, respetivamente nos artigos 3.º e 7.º da Convenção, 
competem ao Procurador -Geral da República, nos termos 
do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 86/2009, de 3 
de abril, podendo tais competências ser delegadas nos 
Procuradores -Gerais -Distritais do Porto, Coimbra e Évora 
e nos Procuradores -Gerais Adjuntos colocados junto dos 
Representantes da República para as Regiões Autónomas, 
ou em magistrados do Ministério Público que dirijam Pro-
curadorias da República sedeadas nessas Regiões, nos 
termos do n.º 2 do referido artigo 2.º, conforme o Despa-
cho n.º 10266/2009, publicado no Diário da República, 
2ª Série, n.º 75, de 17 de abril, determinando -se ainda 
que os Procuradores -Gerais Adjuntos colocados junto dos 
Representantes das Regiões Autónomas da Madeira e dos 
Açores poderão subdelegar nos Procuradores da República 
Coordenadores das Procuradorias da República sedeadas 
nessas Regiões Autónomas as referidas competências.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 10 de janeiro de 
2013. — O Diretor, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 27/2013
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 16 de agosto de 2012, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República do Montenegro aderido à Convenção Relativa 
à Citação e Notificação no Estrangeiro de Atos Judiciais 
e Extrajudiciais em Matéria Civil e Comercial, adotada na 
Haia, a 15 de novembro de 1965.

(Tradução)

ENTRADA EM VIGOR

Montenegro depositou o seu instrumento de adesão à 
Convenção supracitada em 16 de janeiro de 2012 junto 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos 
Países Baixos em conformidade com o n.º 1, do ar-
tigo 28.º, da Convenção.

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 26/2013
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 2 de agosto de 2012, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos, notificou ter 
o Principado de Andorra modificado a sua autoridade à 
Convenção relativa à Supressão da Exigência da Legali-
dade dos Actos Públicos Estrangeiros, adoptada na Haia, 
a 5 de Outubro de 1961.
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A adesão foi comunicada aos Estados Contratantes pela 
notificação n.º 1/2012 de 27 de janeiro de 2012.

Os referidos Estados não levantaram qualquer objeção 
no prazo de seis meses previsto no n.º 2, do artigo 28.º, 
que expirou a 1 de agosto de 2012.

Nos termos do n.º 3, do artigo 28.º, a Convenção entrou 
em vigor para o Montenegro a 1 de setembro de 2012.

A República Portuguesa é parte na mesma Convenção, 
a qual foi aprovada pelo Decreto -Lei n.º 210/71, publicado 
no Diário do Governo n.º 116, 1.ª série, de 18 de maio de 
1971, e ratificada a 27 de dezembro de 1973, de acordo 
com o publicado no Diário do Governo n.º 20, 1.ª série, 
de 24 de janeiro de 1974.

O instrumento de ratificação foi depositado a 27 de 
dezembro de 1973, conforme o Aviso publicado no Diário 
do Governo n.º 20, 1.ª série, de 24 de janeiro de 1974.

Esta Convenção está em vigor para Portugal desde 25 
de fevereiro de 1974, de acordo com o Aviso publicado 
no Diário do Governo n.º 20, 1.ª série, de 24 de janeiro 
de 1974.

A Direção -Geral dos Serviços Judiciários do Ministé-
rio da Justiça foi designada como autoridade central, em 
conformidade com o artigo 2.º, alínea 1.ª

Departamento de Assuntos Jurídicos, 10 de janeiro de 
2013. — O Diretor, Miguel de Serpa Soares. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR, 
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 51/2013
de 5 de fevereiro

O Decreto-Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, estabelece 
as normas e os critérios para a delimitação de perímetros 
de proteção de captações de águas subterrâneas destinadas 
ao abastecimento público, com a finalidade de proteger a 
qualidade das águas dessas captações.

Os perímetros de proteção visam prevenir, reduzir e con-
trolar a poluição das águas subterrâneas, nomeadamente 
por infiltração de águas pluviais lixiviantes e de águas 
excedentes de rega e de lavagens, potenciar os processos 
naturais de diluição e de autodepuração, prevenir, reduzir 
e controlar as descargas acidentais de poluentes e, por úl-
timo, proporcionar a criação de sistemas de aviso e alerta 
para a proteção dos sistemas de abastecimento de água 
proveniente de captações subterrâneas, em situações de 
poluição acidental destas águas.

Todas as captações de água subterrânea destinadas ao 
abastecimento público de água para consumo humano, bem 
como a delimitação dos respetivos perímetros de prote-
ção, estão sujeitas às regras estabelecidas no mencionado 
Decreto-Lei n.º 382/99 de 22 de setembro, bem como ao 
disposto no artigo 37.º da Lei da Água, aprovada pela Lei 
n.º 58/2005, de 29 de dezembro, e na Portaria n.º 702/2009, 
de 6 de julho.

Na sequência de um estudo apresentado pelos Serviços 
Municipalizados de Água e Saneamento de Leiria (SMAS 
Leiria), a Administração da Região Hidrográfica do Centro, 
I.P., organismo competente à época, elaborou, ao abrigo 
do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 382/99, de 22 de 
setembro, uma proposta de delimitação e respetivos con-
dicionamentos dos perímetros de proteção para 2 (duas) 

captações de água subterrânea que integram o pólo de 
captação de Carvide, no concelho de Leira.

Compete, agora, ao Governo aprovar as referidas zonas 
de proteção.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Am-

biente e do Ordenamento do Território, nos termos do 
disposto na subalínea iii) da alínea a) do n.º 7 do despa-
cho n.º 12412/2011, publicado no Diário da República, 
2.ª série, de 20 de setembro de 2011, retificado pela de-
claração de retificação n.º 1810/2011, publicado no Diário 
da República, 2.ª Série, de 25 de novembro de 2011, e ao 
abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei 
n.º 382/99, de 22 de setembro, na redação conferida pelo 
Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio, o seguinte:

Artigo 1.º
Delimitação de perímetros de proteção

1 - É aprovada a delimitação dos perímetros de proteção 
das captações AC1 e AC3 do pólo de captação de Carvide, 
localizadas no concelho de Leiria.

2 - As coordenadas das captações referidas no número 
anterior constam do anexo I à presente portaria, que dela 
faz parte integrante.

Artigo 2.º
Zona de proteção imediata

1 - A zona de proteção imediata respeitante aos perí-
metros de proteção mencionados no artigo anterior cor-
responde à área da superfície do terreno envolvente às 
captações e delimitada através de polígonos que resultam 
da união dos vértices indicados nos quadros constantes do 
anexo II à presente portaria, que dela faz parte integrante.

2 - É interdita qualquer instalação ou atividade na zona 
de proteção imediata a que se refere o número anterior, 
com exceção das que têm por objetivo a conservação, 
manutenção e melhor exploração das captações, devendo 
o terreno nesta zona ser vedado e mantido limpo de quais-
quer resíduos, produtos ou líquidos que possam provocar 
infiltração de substâncias indesejáveis para a qualidade 
da água da captação, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do 
Decreto-Lei n.º 382/99, de 22 de setembro.

Artigo 3.º
Zona de proteção intermédia

1 - A zona de proteção intermédia respeitante aos perí-
metros de proteção mencionados no artigo 1.º corresponde 
à área da superfície do terreno envolvente à zona de pro-
teção imediata, delimitada por um círculo com origem na 
captação e com o raio apresentado no anexo III à presente 
portaria, que dela faz parte integrante.

2 - Na zona de proteção intermédia a que se refere o 
número anterior são interditas, nos termos dos números 2 
e 3 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 382/99, de 22 de se-
tembro, as seguintes atividades e instalações:

a) Infraestruturas aeronáuticas;
b) Oficinas e estações de serviço de automóveis;
c) Depósitos de materiais radioativos, de hidrocarbo-

netos e de resíduos perigosos;
d) Postos de abastecimento e áreas de serviço de com-

bustíveis;
e) Transporte de hidrocarbonetos, de materiais radioa-

tivos ou de outras substâncias perigosas;




